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MULTA. CONFISCATORIA. INCONSTITUCIONALIDADE.
INCOMPETENCIA. SUMULA CARF N° 02.

A argumentacdo sobre o carater confiscatério da multa aplicada no
langamento tributdrio ndo escapa de uma necessaria afericio de
constitucionalidade da legislacdo tributdria que estabeleceu o patamar das
penalidades fiscais, o que ¢ vedado ao CARF, conforme os dizeres de sua
Stimula n. 2

TAXA SELIC. LEGALIDADE. SUMULA CARF N° 4

Nao ha que se falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade na utilizagao da
taxa de juros SELIC para aplicagdo dos acréscimos legais ao valor originario
do débito, porquanto encontra amparo legal no artigo 34 da Lei n® 8.212/91.

Com fulcro na legislagdo vigente a época da ocorréncia dos fatos geradores,
incide multa de mora sobre as contribui¢cdes previdencidrias nao recolhidas
no vencimento, de acordo com o artigo 35 da Lei n® 8.212/91 e demais
alteracdes.

PAF. APRECIACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO AMBITO
ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE.

Com arrimo nos artigos 62 e 72, e paragrafos, do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, ¢/c a Simula n° 2, as
instancias administrativas ndo compete apreciar questdes de ilegalidade ou de
inconstitucionalidade, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento a legislagao
vigente, por extrapolar os limites de sua competéncia.

RELATORIO DE ViNCULO’S. INOCORRENCIA DE
RESPONSABILIZACAO PESSOAL. SUMULA CARF N° 88.

A simples inclusdo dos nomes dos sdcios nos anexos "Relatorio de Vinculos"
ndo implica em responsabilidade pessoal - sujeicdo passiva - de tais pessoas
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 MULTA. CONFISCATÓRIA. INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA. SÚMULA CARF N° 02.
 A argumentação sobre o caráter confiscatório da multa aplicada no lançamento tributário não escapa de uma necessária aferição de constitucionalidade da legislação tributária que estabeleceu o patamar das penalidades fiscais, o que é vedado ao CARF, conforme os dizeres de sua Súmula n. 2
 TAXA SELIC. LEGALIDADE. SÚMULA CARF N° 4 
 Não há que se falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade na utilização da taxa de juros SELIC para aplicação dos acréscimos legais ao valor originário do débito, porquanto encontra amparo legal no artigo 34 da Lei nº 8.212/91.
 Com fulcro na legislação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores, incide multa de mora sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas no vencimento, de acordo com o artigo 35 da Lei nº 8.212/91 e demais alterações.
 PAF. APRECIAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
 Com arrimo nos artigos 62 e 72, e parágrafos, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, c/c a Súmula nº 2, às instâncias administrativas não compete apreciar questões de ilegalidade ou de inconstitucionalidade, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento à legislação vigente, por extrapolar os limites de sua competência.
 RELATÓRIO DE VÍNCULOS. INOCORRÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL. SÚMULA CARF N° 88.
 A simples inclusão dos nomes dos sócios nos anexos "Relatório de Vínculos" não implica em responsabilidade pessoal - sujeição passiva - de tais pessoas físicas, não comportando a discussão aventada pela contribuinte em sede recursal, inteligência da Súmula Carf n° 88.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente
 
 
 (assinado digitalmente)
 Rayd Santana Ferreira - Relator 
 
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Cleberson Alex Friess, Matheus Soares Leite, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Marialva de Castro Calabrich Schlucking, Andrea Viana Arrais Egypto, Luciana Matos Pereira Barbosa e Miriam Denise Xavier.
  FREITAS FREITAS COMERCIO DE FRUTAS LTDA, contribuinte, pessoa jurídica, já qualificada nos autos do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão da 9a Turma da DRJ em Ribeirão Preto/SP, Acórdão nº 14-23.720/2009, às e-fls. 144/147, que julgou procedente o lançamento fiscal, concernente às contribuições previdenciárias destinadas a outras entidades e fundos - Terceiros, em relação ao período de 01/2005 a 12/2005, conforme Relatório Fiscal, às fls. 18/19 e demais documentos que instruem o processo, consubstanciado no DEBCAD n° 37.147.764-6.
Depreende-se do Relatório Fiscal que as contribuições lançadas decorrem do fato da autuada - embora excluída do SIMPLES no período em questão - ter informado indevidamente em GFIP a condição de optante pelo sistema simplificado, deixando também de recolher referidas contribuições. Foram examinadas as folhas de pagamento e a escrita contábil da empresa.
A contribuinte, regularmente intimada, apresentou impugnação, requerendo a decretação da improcedência do feito.
Por sua vez, a Delegacia Regional de Julgamento em Ribeirão Preto/SP entendeu por bem julgar procedente o lançamento, conforme relato acima.
Regularmente intimada e inconformada com a Decisão recorrida, a autuada, apresentou Recurso Voluntário, às e-fls. 153/180, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em síntese as seguintes razões:
Após breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o lançamento, repisa as alegações da impugnação, primeiramente questionando a multa aplicada, a qual considera confiscatória.
Insurge-se acerca da aplicação da taxa selic.
Afirma ser indevida a inclusão de pessoas físicas no pólo passivo da presente obrigação, afirmando que a empresa era administrada exclusivamente pela sócia quotista Ângela Sebastiana de Freitas Lavado.
Pugna pela inconstitucionalidade e ilegalidade da contribuição destinada ao INCRA.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar o Auto de Infração, tornando-o sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedência.
Não houve apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Rayd Santana Ferreira - Relator
Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
MÉRITO 
INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE - CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS (INCRA/SEBRAE) - MULTA - TAXA SELIC
A contribuinte questionando a multa aplicada, a qual considera confiscatória.
Insurge-se acerca da aplicação da taxa selic.
Pugna pela inconstitucionalidade e ilegalidade da contribuição destinada ao INCRA.
Trataremos dos argumentos encimados de maneira conjugado, visto que a recorrente basicamente pleiteia a "declaração" de inconstitucionalidade e ilegalidade da norma aplicada.
Pois bem!
Na análise dessas razões, não se pode perder de vista que o lançamento da multa por descumprimento de obrigação de pagar o tributo é operação vinculada, que não comporta emissão de juízo de valor quanto à agressão da medida ao patrimônio do sujeito passivo, haja vista que uma vez definido o patamar da sua quantificação pelo legislador, fica vedado ao aplicador da lei ponderar quanto a sua justeza, restando-lhe apenas aplicar a multa no quantum previsto pela legislação.
Cumprindo essa determinação a autoridade fiscal, diante da ocorrência da falta de pagamento do tributo, fato incontestável, aplicou a multa no patamar fixado na legislação, conforme muito bem demonstrado no Discriminativo do Débito, em que são expressos os valores originários a multa e os juros aplicados no lançamento.
Em que pese os argumentos da contribuinte, salvo casos excepcionais, é vedado a órgão administrativo declarar inconstitucionalidade e ilegalidade de norma vigente e eficaz. Nessa linha de entendimento, dispõe o enunciado de súmula, abaixo reproduzido, o qual foi divulgado pela Portaria CARF n.º 106, de 21/12/2009 (DOU 22/12/2009):
Súmula CARF Nº 2 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Essa súmula é de observância obrigatória, nos termos do �caput� do art. 72 do Regimento Interno do CARF, inserto no Anexo II da Portaria MF n.º 343, de 09/06/2015.
Como se vê, este Colegiado falece de competência para se pronunciar sobre a alegação de inconstitucionalidade e ilegalidade da contribuição ao INCRA, uma vez que o fisco tão somente utilizou os instrumentos legais de que dispunha para efetuar o lançamento.
Assim sendo, os questionamentos de ilegalidade e inconstitucionalidade da da multa aplicada e ..das contribuições ao INCRA e SEBRAE esbarram na impossibilidade deste órgão julgador administrativo analisar controvérsias dessa natureza.
Além disso, o recurso traz o argumento de que não são cabíveis contribuições ao SESC, SENAC e SEBRAE por se tratar a autuada de empresa prestadora de serviços do segmento de vigilância (fls. 94 e seguintes) fato incondizente com a realidade dos autos que revela tratar-se de empresa que atua no comércio de hortifrutigranjeiros (fls. 105).
Destarte, as contribuições sociais estão sujeitas à taxa referencial do SELIC � Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da Lei nº 8.212/91, não prosperando a alegação da impossibilidade de utilização para a fixação de juros de mora, senão vejamos:
Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. (Restabelecido com redação alterada pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97. A atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/95, conforme a Lei nº 8.981/95. A multa de mora esta disciplinada no art. 35 desta Lei)
Por sua vez, de conformidade com o artigo 35, inciso I, da Lei 8.212/91, vigente à época, as contribuições previdenciárias estão sujeitas à multa de mora, na hipótese de recolhimento em atraso, senão vejamos:
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos:
I para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
[...]
Nesse sentido, devida à contribuição e não sendo recolhida até a data do vencimento, fica sujeita aos acréscimos legais na forma da legislação de regência. Portanto, correta a aplicação da taxa SELIC, com fulcro no artigo 34 da Lei nº 8.212/91 e, bem assim, da multa moratória, nos termos do artigo 35 do mesmo Diploma Legal.
Além do que a aplicação da taxa SELIC é matéria pacificada no âmbito desse Conselho conforme se verifica pela Súmula CARF nº 4 abaixo transcrita:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais.
Em face do exposto, improcedente é o pedido.
DO ANEXO "RELAÇÃO DE VÍNCULOS"
Por derradeiro, afirma ser indevida a inclusão de pessoas físicas no pólo passivo da presente obrigação, afirmando que a empresa era administrada exclusivamente pela sócia quotista Ângela Sebastiana de Freitas Lavado.
Sem razão a recorrente!!
Isto porque, a matéria objeto de julgamento nesta assentada refere-se à procedência ou improcedência do lançamento, e não quais bens irão suportar/garantir eventual crédito tributário definitivamente constituído, após decisão administrativa transitada em julgado, ou mesmo sobre quem irá recair tal responsabilidade.
A questão suscitada pela contribuinte poderá ser objeto de apreciação em outras oportunidades, por exemplo, na execução fiscal, obedecidas as normas procedimentais deste processo, não merecendo aqui fazer maiores considerações relativas a responsabilidade pelo crédito previdenciário, no tocante aos bens pessoais dos sócios ou da pessoa jurídica, ora recorrente.
Ademais, na hipótese contemplada nestes autos, além de não se responsabilizar diretamente, ainda, qualquer outra pessoa pela falta do recolhimento das contribuições ora lançadas, consoante se infere do anexo �RELATÓRIO DE VÍNCULOS�, inexiste atribuição da sujeição passiva pelo crédito tributário em discussão àquelas pessoas, uma vez que o lançamento fora efetuado contra a empresa e não contra eles. Conforme se verifica da autuação, são os sócios, tão somente co-responsáveis pelos créditos constituídos, não se cogitando na ilegalidade de tal procedimento por encontrar respaldo na legislação de regência, como restou claro na decisão de primeira instância, devendo ser mantido o feito na forma ali decidida.
Aliás, a jurisprudência deste Colegiado, consagrada pela Súmula CARF n° 88, é por demais enfática ao afirmar que a simples inclusão dos nomes dos sócios nos anexos CORESP não implica em responsabilidade pessoal � sujeição passiva � de tais pessoas físicas, não comportando a discussão aventada pela contribuinte em sede recursal, como segue:
Súmula CARF nº 88: A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais � RepLeg� e a �Relação de Vínculos � VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
Neste sentido, inexiste razão para maiores disceptações a respeito da matéria, mormente em razão das Súmulas do CARF vincularem seus julgadores, não prosperando, portanto, a pretensão da contribuinte.
No que tange a jurisprudência trazida à colação pela recorrente, mister elucidar, com relação às decisões exaradas pelo Judiciário, que os entendimentos nelas expressos sobre a matéria ficam restritos às partes do processo judicial, não cabendo a extensão dos efeitos jurídicos de eventual decisão ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha se manifestado em definitivo a respeito do tema.
Quanto às demais alegações da contribuinte, não merece aqui tecer maiores considerações, uma vez não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida, no mérito, especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já devidamente rechaçadas pelo julgador de primeira instância.
Por todo o exposto, estando os lançamentos sub examine em consonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DOS RECURSOS VOLUNTÁRIO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Rayd Santana Ferreira
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fisicas, ndo comportando a discussdo aventada pela contribuinte em sede
recursal, inteligéncia da Simula Carf n® 88.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Presidente

(assinado digitalmente)

Rayd Santana Ferreira - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Cleberson Alex Friess,
Matheus Soares Leite, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Marialva
de Castro Calabrich Schlucking, Andrea Viana Arrais Egypto, Luciana Matos Pereira Barbosa
e Miriam Denise Xavier.

Relatorio

FREITAS FREITAS COMERCIO DE FRUTAS LTDA, contribuinte, pessoa
juridica, ja qualificada nos autos do processo em referéncia, recorre a este Conselho da decisao
da 9° Turma da DRJ em Ribeirdo Preto/SP, Acordio n® 14-23.720/2009, as e-fls. 144/147, que
julgou procedente o langcamento fiscal, concernente as contribuigdes previdencidrias destinadas
a outras entidades e fundos - Terceiros, em relacdo ao periodo de 01/2005 a 12/2005, conforme
Relatorio Fiscal, as fls. 18/19 e demais documentos que instruem o processo, consubstanciado
no DEBCAD n° 37.147.764-6.

Depreende-se do Relatorio Fiscal que as contribui¢des langadas decorrem do
fato da autuada - embora excluida do SIMPLES no periodo em questdo - ter informado
indevidamente em GFIP a condicdo de optante pelo sistema simplificado, deixando também de
recolher referidas contribuicdes. Foram examinadas as folhas de pagamento e a escrita contabil
da empresa.
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A contribuinte, regularmente intimada, apresentou impugnagao, requerendo a
decretacdo da improcedéncia do feito.

Por sua vez, a Delegacia Regional de Julgamento em Ribeirdo Preto/SP
entendeu por bem julgar procedente o lancamento, conforme relato acima.

Regularmente intimada e inconformada com a Decisdo recorrida, a autuada,
apresentou Recurso Voluntario, as e-fls. 153/180, procurando demonstrar sua improcedéncia,
desenvolvendo em sintese as seguintes razoes:

Apos breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o
langamento, repisa as alegacdes da impugnacdo, primeiramente questionando a multa aplicada,
a qual considera confiscatoria.

Insurge-se acerca da aplicacdo da taxa selic.

Afirma ser indevida a inclusao de pessoas fisicas no polo passivo da presente
obrigacdo, afirmando que a empresa era administrada exclusivamente pela sdcia quotista
Angela Sebastiana de Freitas Lavado.

Pugna pela inconstitucionalidade e ilegalidade da contribui¢do destinada ao
INCRA.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para
desconsiderar o Auto de Infragdo, tornando-o sem efeito e, no mérito, sua absoluta
improcedéncia.

Nao houve apresentagdo de contrarrazoes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rayd Santana Ferreira - Relator

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conhego do
recurso € passo ao exame das alegacdes recursais.

MERITO

INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE - CONTRIBUICOES
DESTINADAS A TERCEIROS (INCRA/SEBRAE) - MULTA - TAXA SELIC

A contribuinte questionando a multa aplicada, a qual considera confiscatoria.
Insurge-se acerca da aplicagdo da taxa selic.

Pugna pela inconstitucionalidade e ilegalidade da contribui¢do destinada ao
INCRA.

Trataremos dos argumentos encimados de maneira conjugado, visto que a
recorrente basicamente pleiteia a "declaragao" de inconstitucionalidade e ilegalidade da norma
aplicada.
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Pois bem!

Na andlise dessas razdes, ndo se pode perder de vista que o lancamento da
multa por descumprimento de obrigacdo de pagar o tributo ¢ operagdo vinculada, que nao
comporta emissdo de juizo de valor quanto a agressdo da medida ao patrimdnio do sujeito
passivo, haja vista que uma vez definido o patamar da sua quantificagdo pelo legislador, fica
vedado ao aplicador da lei ponderar quanto a sua justeza, restando-lhe apenas aplicar a multa
no quantum previsto pela legislagao.

Cumprindo essa determinagdo a autoridade fiscal, diante da ocorréncia da
falta de pagamento do tributo, fato incontestavel, aplicou a multa no patamar fixado na
legislagdo, conforme muito bem demonstrado no Discriminativo do Débito, em que sdo
expressos os valores origindrios a multa e os juros aplicados no langamento.

Em que pese os argumentos da contribuinte, salvo casos excepcionais, ¢
vedado a 6rgdo administrativo declarar inconstitucionalidade e ilegalidade de norma vigente e
eficaz. Nessa linha de entendimento, dispde o enunciado de sumula, abaixo reproduzido, o qual
foi divulgado pela Portaria CARF n.° 106, de 21/12/2009 (DOU 22/12/2009):

Sumula CARF N° 2 O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Essa sumula ¢ de observancia obrigatdria, nos termos do “caput” do art. 72
do Regimento Interno do CARF, inserto no Anexo II da Portaria MF n.° 343, de 09/06/2015.

Como se vé, este Colegiado falece de competéncia para se pronunciar sobre a
alegacdo de inconstitucionalidade e ilegalidade da contribuicdo ao INCRA, uma vez que o
fisco tao somente utilizou os instrumentos legais de que dispunha para efetuar o langamento.

Assim sendo, os questionamentos de ilegalidade e inconstitucionalidade da
da multa aplicada e ..das contribui¢des ao INCRA e SEBRAE esbarram na impossibilidade
deste o0rgao julgador administrativo analisar controvérsias dessa natureza.

Além disso, o recurso traz o argumento de que ndo sao cabiveis contribuicoes
ao SESC, SENAC e SEBRAE por se tratar a autuada de empresa prestadora de servicos do
segmento de vigilancia (fls. 94 e seguintes) fato incondizente com a realidade dos autos que
revela tratar-se de empresa que atua no comércio de hortifrutigranjeiros (fls. 105).

Destarte, as contribui¢des sociais estdo sujeitas a taxa referencial do SELIC —
Sistema Especial de Liquidacao e de Custodia, nos termos do artigo 34 da Lei n° 8.212/91, nao
prosperando a alegag¢do da impossibilidade de utilizacdo para a fixagdo de juros de mora, sendo
vejamos:

Art. 34. As contribui¢oes sociais e outras importancias
arrecadadas pelo INSS, incluidas ou ndo em notificagdo fiscal de
lancamento, pagas com atraso, objeto ou ndo de parcelamento,
ficam sujeitas aos juros equivalentes a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquida¢do e de Custodia SELIC, a que se
refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
carater irrelevavel. (Restabelecido com redagdo alterada pela
MP n°1.571/97, reeditada até a conversdo na Lei n® 9.528/97. A
atualizagdo monetaria foi extinta, para os fatos geradores
ocorridos a partir de 01/95, conforme a Lei n° 8.981/95. A multa
de mora esta disciplinada no art. 35 desta Lei)
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Por sua vez, de conformidade com o artigo 35, inciso I, da Lei 8.212/91,
vigente a época, as contribuigdes previdencidrias estdo sujeitas a multa de mora, na hipotese de
recolhimento em atraso, sendo vejamos:

Art. 35. Sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos.

1 para pagamento, apos o vencimento de obrigagdo ndo incluida
em notificagdo fiscal de langamento:

[]

Nesse sentido, devida a contribuigdo ¢ nao sendo recolhida até a data do
vencimento, fica sujeita aos acréscimos legais na forma da legislacao de regéncia. Portanto,
correta a aplica¢do da taxa SELIC, com fulcro no artigo 34 da Lei n°® 8.212/91 e, bem assim, da
multa moratoria, nos termos do artigo 35 do mesmo Diploma Legal.

Além do que a aplicacdo da taxa SELIC ¢ matéria pacificada no ambito desse
Conselho conforme se verifica pela Simula CARF n° 4 abaixo transcrita:

Sumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributdrios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia SELIC para titulos federais.

Em face do exposto, improcedente ¢ o pedido.

DO ANEXO "RELACAO DE VINCULOS"

Por derradeiro, afirma ser indevida a inclusdo de pessoas fisicas no pdlo
passivo da presente obrigacao, afirmando que a empresa era administrada exclusivamente pela
socia quotista Angela Sebastiana de Freitas Lavado.

Sem razao a recorrente!!

Isto porque, a matéria objeto de julgamento nesta assentada refere-se a
procedéncia ou improcedéncia do langamento, € ndo quais bens irdo suportar/garantir eventual
crédito tributario definitivamente constituido, apds decisdo administrativa transitada em
julgado, ou mesmo sobre quem ira recair tal responsabilidade.

A questdo suscitada pela contribuinte podera ser objeto de apreciacdo em
outras oportunidades, por exemplo, na execugdo fiscal, obedecidas as normas procedimentais
deste processo, ndo merecendo aqui fazer maiores consideragdes relativas a responsabilidade
pelo crédito previdenciario, no tocante aos bens pessoais dos socios ou da pessoa juridica, ora
recorrente.

Ademais, na hipdtese contemplada nestes autos, além de ndo se
responsabilizar diretamente, ainda, qualquer outra pessoa pela falta do recolhimento das
contribuicdes ora lancadas, consoante se infere do anexo “RELATORIO DE VINCULOS”,
inexiste atribuicdo da sujeicdo passiva pelo crédito tributario em discussdo aquelas pessoas,
uma vez que o lancamento fora efetuado contra a empresa e nao contra eles. Conforme se
verifica da autuacdo, sdo os socios, tdo somente co-responsaveis pelos créditos constituidos,
ndo se cogitando na ilegalidade de tal procedimento por encontrar respaldo na legislagao de
regéncia, como restou claro na decisdo de primeira instancia, devendo ser mantido o feito na
forma ali decidida.
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Alids, a jurisprudéncia deste Colegiado, consagrada pela Simula CARF n°
88, ¢ por demais enfatica ao afirmar que a simples inclusdo dos nomes dos s6cios nos anexos
CORESP nao implica em responsabilidade pessoal — sujei¢do passiva — de tais pessoas fisicas,
nado comportando a discussao aventada pela contribuinte em sede recursal, como segue:

Sumula CARF n° 88: A Relagdo de Co-Responsaveis -
CORESP”, o “Relatorio de Representantes Legais — RepLeg” e
a “Relacdo de Vinculos — VINCULOS”, anexos a auto de
infracdo previdenciario lavrado unicamente contra pessoa
Jjuridica, ndo atribuem responsabilidade tributaria as pessoas ali
indicadas nem comportam discussdo no ambito do contencioso
administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente
informativa.

Neste sentido, inexiste razao para maiores disceptagdes a respeito da matéria,
mormente em razdo das Sumulas do CARF vincularem seus julgadores, ndo prosperando,
portanto, a pretensdo da contribuinte.

No que tange a jurisprudéncia trazida a colagcdo pela recorrente, mister
elucidar, com relagdo as decisdes exaradas pelo Judicidrio, que os entendimentos nelas
expressos sobre a matéria ficam restritos as partes do processo judicial, ndo cabendo a extensao
dos efeitos juridicos de eventual decisdo ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha
se manifestado em definitivo a respeito do tema.

Quanto as demais alegac¢des da contribuinte, ndo merece aqui tecer maiores
consideragdes, uma vez nao serem capazes de ensejar a reforma da decisdo recorrida, no
mérito, especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fatico, bem como ja
devidamente rechacadas pelo julgador de primeira instancia.

Por todo o exposto, estando os langamentos sub examine em consonancia
com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER
DOS RECURSOS VOLUNTARIO e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelas razdes
de fato e de direito acima esposadas.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Rayd Santana Ferreira



